
***
IIABAIAlIIlIHA

PORTARIA NO 022026
02 DE FEVEREIRO 2026

Designa süvidores pan exercqen as
funçóes de GesÍor ê Fiscal de Contato, pan
etuarem no Contato nencionado, no ânbito
de Câmata llunicipal de ltabaianinha/SE.

0 Presidente da Câmara Munrcipal de ltabaianinha/SE, no uso de suas atribubões legais e nos tennos da
Lei Orgânica do Município, Regimento lntemo da Câmara, c/c 6 disposições da Lei Federal n' '14.133, de

1o de abril de 2021 (Nova Lei de Lbitqôes), e, subsidiariamente, com as disposiçÕes já estabelecidas no

DecÍeto Federal no 1 1.246, de 27 de outubro de 2022, e

CoNSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. í04, inc. lll e art. 'í17, e
seus par{;raÍos, ambos da lei n" 14.13312021, acompanhar e fiscalizar a êxecução dos conlratos
celebÉdos através de representantes da Administração;

COiTSTDERAITDO que os órgãos públicos devem manter ge6tor ê Íiscais, formalÍlente designados,

durante toda a vigência dos contratos cêlebrados pela entidade;

CoMTDERÁ,úDo, tamMm, que as principais atribuiçôes dos Geslores de Contratos sáo aquelas

estabelecidas no art. 21 do Deoeto Fedxal no 11.21612022;

ColrSrDERArVDo, ainda, que as pÍincipais ãtriburções dos Fiscais Contratuais sfu aquelas estabelecidas
nos arb. 22 a 24 do mesmo Decreto Federal acima mencionado;

COTVSTOERÁIúDO, no mais, que com essas disposições, na forma do aÍt. í87 da Nova Lei de Licitqões
supra aludida, são normatizados, no que couber, os procedimentos relativos à gestão e Íiscalizaçáo dos

contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, contrato a contrato;

CO,lrSrDERA,lrDO, por Íim, o estabelecimento das atribuições e designaçôes inerentes ao Geíore Fiscais
de Contratos, previstas nesta Portaria;

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Geíor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atÍibuiçôes aos
mesmos inerenles ê designadas em Legisl4fu pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara de
Itabaianinha, os seÍvidores abaixo especiÍicados, nas respectivas ÍunçÕes:

§10. Nas ausências e impedirnentc dos titulaÍes, Íicam designados como substitutos:

| - ALISSON DANTAS CARDoSO CPF XXX.512.835-XX - Gestor do Contrato - Substituto;

ll - ETERSON BARBOSA SANTOS, CPF )0«.045.ô85-)fr - Fiscal Técnico do ContÍato - Substtuto.

§2P. A substituição aqui prevista não demanda, necessariarnente, a necessidade da emissão de nova
Portaria, bastando, tão somente, a ciência dos respectivos substilutos neste presente mesmo docurnento,

em virtude da sua iá nominação aqui e em áendirnento ao Pdncípio da EÍiciênci

AÍ1. 2' . Os servidores designados atuarão, diretamente, no âmbito do 4o Termo Aditivo ao ConlÍdo no

07/2022, deconente do Prêgão Presencial no 011i1022.
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Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares

Confatado ob.iêto do Confato Vigência do Contrato

KATIA CRISTINA DOS
SANTOS, 02475819502

Objeto: Contratação de
empresa especializada em
gerenciamento de plenário
para controlar as sessões,
som, rêlógio temporizêdor,
transmissão ao vivo,
conforme especificaÉes
técnicas da Câmara Municipal
de ltabaianinha/SE.

12 MESES CONTADOS DA DATA
DA SUA ASSINATURA,

Art. 3'- Dêse ciência aos interessados e se autue no respectivo processo, iÍElusíve quando da realizaçfo
de substitubões.

Itabaianinha/SE, 02 de Íeverelro 2026.

DA CRUZ
Poder Legislativo
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Art.4'- Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual,

considerandGse, inclusive, suas eventuais pronogações, acaso existentes.
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CIÊNCA DOS SERVIDORES OESIGNADOS:

Eu, ALISSoN DANTAS CARDoSo, CPF )XX.512.B3'XX declaÍo-me ciente da design4ão ora

atribuída, e das funçôes que são inerentes em razão da função.

natura do GestoÍ Suplente

Eu, EIIIERSoN BARBoSA SANToS, CPF XXX.045.685-)X, declaro-me ciente da designação ora
atribuída, e das funçóes que são inerentes em razão da Íunção.

Assinatura do Fiscal Suplentê
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